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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI N' 1709, DE 30 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Créditos Su 

plementares no orçamento vigente, de 35% (trinta e ci-n 

co por cento) sobre o total da despesa realizada na Lei 

n' 1654/92. 

Art. 2º - Os recursos oriundos para a suplementação de que trata 

esta Lei, serão comprovados no excesso de arrecadação, 

conforme o que dispõe a Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964. 

Art. 32 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 30 de setembro de 1993. 
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